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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N5 003/2021

(Prorrogação para o Exercício 2024)

Pelo presente Instrumento, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado

do Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n^ 01.778.353/0001-80, situada na Rua Cel. Joaquim

Onofre de Cerqueira, n® 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca-PI, aqui representada por seu

Presidente, o Vereador JOSÉ CARDOSO DE BRITO, CPF 855.500.603-10 , residente e domiciliado nesta

cidade e, como CONTRATADA a empresa MACHADO & MACHADO SUPERMERCADO LTDA, Pessoa

Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 19.703.836/0001-80, com sede na Av. pref. Gonçalo Rodrigues

Magalhães, n^ 1636, bairro de Fátima, CEP: 64240-000, Tel. (86)999361640, E-mail:

piracuruca@gmail.com, Piracuruca-PI, representada por seu proprietário, o Sr. LUIZ CARLOS DE

SOUSA MACHADO, portador do CPF ns 361.588.013-72, RG n^ 850.891-SSP/Pl, doravante

denominada CONTRATADA, ajustam o seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram em 14 de janeiro de 2021 o instrumento de

CONTRATO N5 003/2021, que tem como objeto a aquisição de suprimentos básicos em materiais de

expediente destinados à manutenção da Câmara Municipal de Piracuruca-Piauí, conforme

especificado em tabela anexa. Instrumento que foi publicado em 19 de janeiro de 2021, na edição

IVCCXLII, pag. 03, do Diário Oficial dos Municípios.

2) Considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso II, da Lei n2 8.666/93, e tendo

havido interesse recíproco entre os contratantes, de alterar as CLÁUSULAS III (DO VALOR) e V (DA
VIGÊNCIA), passando assim, a partir desta data, a prevalecer o seguinte:

a) (DO VALOR) - a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA O valor anual de até R$ 15.000,00

(quinze míl reais), que será pago em parcelas mensais, de acordo com o consumo de produtos

solicitados pela contratante, e mediante apresentação de nota fiscal pela contratada,

b) (DA VIGÊNCIA) - fica prorrogada a vigência do referido Contrato para o período
compreendido entre 01/01/2024 e 31/12/2024.

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual originário.

E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em 02(duas) vias

de igual teor e forma, junta mente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito legal.

Piracuruca-Pl, 26/12/2023/7',
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